
 

 

EDITAL 

N.º 0182/2024  
 

REUNIÕES DA CÂMARA MUNICIPAL — DELIBERAÇÕES 

PAULO JORGE MIRA LUCAS CEGONHO QUEIMADO, Dr., Presidente da Câmara Municipal de 

Chamusca torna público, e em cumprimento do disposto no art.º 56° da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, que este órgão, na sua reunião ordinária de 27 de agosto de 2024, tomou as seguintes 

deliberações: 

Ordem do Dia: 

01 – Resumo Diário de Tesouraria do dia 21.08.2024: Total de Disponibilidades: 2.743.598,79€ 

(dois milhões, setecentos e quarenta e três mil, quinhentos e noventa e oito euros e setenta e 

nove cêntimos); Operações Orçamentais: 2.662.909,42€ (dois milhões, seiscentos e sessenta e 

dois mil, novecentos e nove euros, quarenta e dois cêntimos); Operações não orçamentais: 

80.689,37€ (oitenta mil, seiscentos e oitenta e nove euros, trinta e sete cêntimos). Tomado 

conhecimento. 

02 – Relação de pagamentos de 08 a 21.08.2024: Operações Orçamentais: 647.464,87€ 

(seiscentos e quarenta e sete mil, quatrocentos e sessenta e quatro euros, oitenta e sete 

cêntimos). Tomado conhecimento. 

03 - Posição dos Compromissos de 08 a 21.08.2024: Valor total: 91.098,30€ (noventa e um mil, 

noventa e oito euros e trinta cêntimos). Tomado conhecimento. 

04 – Montagem de Ponte Bailey - Aprovação da Adenda III ao Protocolo de Colaboração 

celebrado entre o Exército Português e a Câmara Municipal da Chamusca – ratificação de 

Despacho: Deliberado por unanimidade, ratificar o despacho do senhor Presidente de 

22.07.2024, nos termos do artigo 35.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro, na sua  

redação  vigente e n.º 3 do artigo 164.º do Código Administrativa, aprovando a adenda III ao 

protocolo de colaboração celebrado com o Exercito Português. 

05 – Cedência de instalações para a realização de estágio da equipa masculina de futebol Sub 

17 – Protocolo de Colaboração celebrado centre a Associação Desportiva de Oeiras e o 

Município da Chamusca - Ratificação do despacho: Deliberado por unanimidade, ratificar o 

despacho do senhor Presidente de 14.08.2024, nos termos do artigo 35.º do Anexo I à Lei n.º 

75/2013 de 12 de setembro, na sua redação vigente e n.º 3 do artigo 164.º do Código 

Administrativa, aprovando o protocolo de colaboração celebrado com a ASSOCIAÇÃO 

DESPORTIVA DE OEIRAS. 

06 – Já te dou o arroz /2024 – Aprovação da ficha de inscrição e normas de participação - 

ratificação do despacho: Com a abstenção de voto da senhora vereadora Gisela Matias deliberou 
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por maioria, ratificar o despacho do senhor Presidente datado de 21.08.2024, nos termos do 

artigo 35.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro, na sua  redação  vigente e n.º 3 do 

artigo 164.º do Código Administrativa, aprovando a ficha de inscrição e as normas de participação 

do evento “Já te dou o Arroz” / Ulme  que decorrerá de 06 a 08 de setembro de 2024. 

07 – Já te dou o arroz /2024 – Aprovação da minuta de colaboração administrativa a celebrar 

com a Freguesia de Ulme: Deliberado por unanimidade, autorizar a celebração do protocolo de 

colaboração administrativa com a Freguesia de Ulme, bem como aprovar a respetiva minuta de 

Protocolo.  

08 – Prorrogação pelo prazo de 24 meses do Acordo Quadro n.° 08/2022, para Aquisição de 

Serviços Externos de Segurança e Saúde no Trabalho, pela Central de Compras Eletrónicas da 

Comunidade Intermunicipal da Lezíria o Tejo - Concurso Público N.° 06/2022/CCE: Deliberado 

por unanimidade, aprovar a prorrogação do contrato pelo prazo de 24 meses do Acordo Quadro 

n.º 08/2022, para a aquisição de serviços externos de segurança e saúde no trabalho, pela 

Central de Compras Eletrónicas da Comunidade Intermunicipal da Leziria do Tejo. 

09 – Rescisão unilateral do contrato de ocupação a título precário da loja n.º 7 do mercado 

municipal da Chamusca pelo ocupante da loja: Deliberado por unanimidade, aceitar a rescisão 

unilateral da ocupação a título precário da loja nº 7 do mercado municipal da Chamusca, 

promovida pelo ocupante da loja, Sr. Vítor Manuel Pereira Marques, com efeitos a partir de 

31/07/2024. 

10 – Adenda ao contrato de arrendamento urbano para fim habitacional em regime de renda 

apoiada – Rua Eng.º Belard da Fonseca / Chamusca: Deliberado por unanimidade: UM) Aprovar 

o novo valor da renda apoiada a aplicar, após reavaliação da situação de carência da inquilina 

Maria de Lurdes da Conceição Sequeira, de acordo com os atuais rendimentos da inquilina, ora 

apresentados, sujeito a atualizações a cada três anos; DOIS) Autorizar a celebração de adenda ao 

contrato de arrendamento urbano para fim habitacional em regime de renda apoiada a celebrar 

com Maria de Lurdes da Conceição Sequeira; TRÊS) Aprovar a respetiva minuta de adenda ao 

referido contrato de arrendamento. 

11 – Pedido de informação prévia – instalação de Parque Eólico de Aranhas: Com a abstenção 

de voto da senhora vereadora Gisela Matias deliberou por maioria, emitir parecer favorável 

condicionado ao pedido de informação prévia  apresentado salvaguardando que, em sede de 

comunicação prévia posterior para a edificação da infraestrutura de produção de energia elétrica, 

o projeto do Parque Eólico das Aranhas deverá ter em conta as recomendações constantes na 

informação técnica da Divisão de Urbanismo, Planeamento, Ordenamento, Ambiente e 

Equipamentos da Câmara Municipal da Chamusca, sem o prejuízo da necessidade da obtenção 

das autorizações e/ou pareceres das entidades com responsabilidade sobre a área territorial e 

sobre a atividade, informando-se neste termos o requerente e a entidade coordenadora do 

projeto.  

12 – Pedido de Informação Prévia – Construção de moradia / Lote 2 – Loteamento Terra Fria / 

Carregueira: Deliberado por unanimidade, emitir parecer favorável ao pedido de informação 
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prévia apresentado pelo requerente GURPREET SINGH salvaguardando que, em sede de 

comunicação previa posterior para a edificação se deverão apresentar as condicionantes 

construtivas ao faseamento do processo, informando-se nestes termos o requerente e o 

coordenador do projeto.  

13 – CPrE 07/2024 – Requalificação Urbana da Chamusca – Fase 5 – proposta de adjudicação e 

minuta de contrato: Com a abstenção de voto do vereador Tiago Prestes e o voto contra da 

vereadora Gisela Matias, deliberou por maioria: UM) Adjudicar o procedimento ao concorrente 

DESARFATE – Construções & Obras  Públicas, Lda., pela quantia de 149.972,28€, acrescido de IVA 

no montante de 8.998,38€, o que totaliza o valor de 158.971,36€ (cento e cinquenta e oito mil, 

novecentos e setenta e um euros e trinta e seis cêntimos); DOIS) Aprovar a respetiva minuta de 

contrato apresentada em anexo à Proposta de Deliberação e, nos termos do n.º1 do artigo 106º 

do CCP.   

14 – Pedido de parecer para rearborização com 3,5 ha de eucalipto – Herdade das Mulas – 

União de Freguesias de Parreira e Chouto: Com a abstenção de voto da senhora vereadora 

Gisela Matias, deliberou por maioria, emitir parecer favorável ao pedido de parecer para 

rearborização com 3,5 ha de eucalipto na propriedade Herdade das Mulas sita na União de 

freguesias de Parreira e Chouto, face à defesa da floresta contra incêndios, aconselhando a 

adoção das boas práticas de silvicultura preventiva de modo a minimizar a perigosidade de 

incêndio na área de intervenção. 

15 – 24º Campeonato do Mundo de Pesca Desportiva à Carpa, que decorre de 04 a 07 de 

Setembro, em Lapovac – Sandor – Croácia - Participação de Carlos Nunes – protocolo com a 

Federação Portuguesa de Pesca Desportiva: Deliberado por unanimidade: UM) Autorizar a 

celebração do Protocolo de Colaboração Administrativa e Financeira com a Federação 

Portuguesa de Pesca Desportiva, nos termos e condições referida no documento; DOIS) Aprovar 

a minuta do Protocolo de Colaboração Administrativa e Financeira, nos termos da minuta 

apresentada. 

 

 

Paços do Concelho da Chamusca,  28 de agosto de 2024 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Chamusca, 

 

 

(Paulo Jorge Mira Lucas Cegonho Queimado, Dr.) 

Documento assinado digitalmente. Esta assinatura digital é equivalente à assinatura autógrafa. 
Cópias do documento são validadas com selo branco em uso na instituição. 
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